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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90059/2024 

OBJETO: Aquisição de nobreaks de pequeno porte e computadores do tipo desktop ou mini 

desktop, acompanhados de no mínimo 1 (um) monitor, com compatibilidade para uso simultâneo 

de 2 (dois) monitores, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos. 

 

 

 

 

 

 

 

MAMUTH TECNOLOGIA DISTRIBUIDORA LTDA. - 57.601.436/0001-53 

PROPRIETÁRIO: GLEYSELLA FELIX LUIZ - 119.131.646-75 ENDEREÇO: AVENIDA MAJOR 

VENÂNCIO, 148, CENTRO, VARGINHA-MG, 37002-500 EMAIL: mamuth.tech@gmail.com – (35) 9.9751-

1524 vem, nos termos do art. 168 da Lei nº 14.133/2021, combinado com o disposto no item 16 do 
edital da licitação, apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Em face da r. decisão de habilitação da empresa L2-COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA – 

CNPJ Nº 54.043.075/0001-10, para item 2 do referido edital. 

 

 

 

mailto:mamuth.tech@gmail.com


 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Conforme previsão do Edital no item 16.2, o prazo para interposição de recurso contra 

decisão de habilitação/inabilitação, é de 03 (três) dias úteis.  

A Recorrente foi intimada eletronicamente, para apresentação de recurso no dia 

17/12/2024, portanto, o prazo fatal para interposição deste recurso é 20/12/2024.  

Diante disto, indubitável, portanto, a tempestividade do  recurso. 

 

II. BREVE SÍNTESE 

Trata-se de Pregão Eletrônico nº 90059/2024 no qual empresa L2-COMÉRCIO E 

SOLUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 54.043.075/0001-10. foi aceita e habilitada ao para o fornecimento do 

seguinte produto para item do 2 do presente instrumento editalício: 

 

 Após minuciosa análise da documentação apresentada pela Recorrida, a Recorrente 

verificou que o produto não atende o descritivo técnico, uma vez foi apresentado documento 

fasificado, o que contraria às disposições editalícias e, portanto, a habilitação da Recorrida é 

equivocada. 



 

Data máxima vênia, Ilustre Pregoeiro, referida decisão não merece prosperar, é o que 

restará cabalmente demonstrado pelas razões e fatos a seguir deduzidos. 

É a síntese do feito. 

III. DAS RAZÕES RECURSAIS  

Nobre Pregoeiro, conforme será melhor demonstrado no decorrer deste tópico, o 

produto não atende o descritivo técnico, uma vez evidentemente que a Recorrida apresentou 

catálogo falsificado do produto, de forma FRAUDULENTA, com intuito de ludibriar e induzir ao 

erro o Pregoeiro. 

Depreende-se em breve análise ao catalogo no site oficial do fabricante do produto que 

o catálogo apresentado pela Recorrida foi claramente falsificado, tendo em vista que o MODELO 

KSB 1200 BS não possui duas baterias, apenas uma, conforme se pode verificar diretamente do 

site do fabricante: 

https://www.crenergia.com.br/uploads/9vit2z7aeewel8xvv97x.pdf 

 

 

 

 

 Nos termos do Edital para fins de habilitação técnica, o Termo de Referência na 

pagina 27 solicita, equipamento munido de 2 baterias: 

https://www.crenergia.com.br/uploads/9vit2z7aeewel8xvv97x.pdf


 

 

 Como pode ser visto no católogo original do produto no site do fabricante, 

colacionado abaixo, o nobreak em questão é munido apenas com uma bateria iterna de 12V7AH, 

divergindo assim do exigido no Edital, conforme acima retromencionado. 

Outro ponto que merece destaque é a exigência do edital que as baterias sejam 

produzidas pelo prórpio fabricante do nobreak, vejamos:  

 

 

Em nenhum documento enviado pela recorrida consta que as baterias são produzidas 

pela sua fornecedora de Nobreaks, a saber CR ENERGIA, abaixo segue portfólio extraído do site do 

fabricante:  

 

 

https://www.crenergia.com.br/produtos-categorias 

https://www.crenergia.com.br/produtos-categorias


 

Com o fito de prestar todos os esclarecimentos necessários, faz-se mister informa que 

essa é uma prática fraudulenta é comum dos licitantes que utilizam produtos da marca CR 

ENERGIA para participar de licitações, a propria  fabricante CR ENERGIA  adúlterar seus catálogos 

editando-os a fim de atender o descritivo técnico e na hora da entrega efetiva envia produto 

divergente do solicitado causando grande prejuízo à administração pública como pode-se ver no 

já ocorreu no Pregão Eletrônico nº 90009/2024 do Tribunal de Justiça de Tocantins, colacionado 

abaixo: 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

Assim, resta evidente a afronta e o descumprimento das exigências do edital, uma vez 

que foi apresentado catálogo falsificado de produto que nem mesmo existe, logo de rigor sua 

desqualificação.  

IV. DO DIREITO 

O Edital é a norma que rege a licitação e assim estabelece os documentos de 

qualificação técnica necessários para habilitação da licitante, tendo que ser verídicos esses 

documentos. 



 

Nobre Pregoeiro, necessário adentrarmos a questões formais, a jurisprudência 

entende em relação à falsificação de documentos, adulteração de documentos pela caracterização 

de fraude à licitação: 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO 

- ENQUADRAMENTO COMO ME e EPP - BENESSES DA LEI 123/2006 - 

POSSIBILIDADE - DOCUMENTO FALSO - FRAUDE À LICITAÇÃO. 1. A 

Jurisprudência do Tribunal de Contas da União em julgados recentes, determina 

que independente da parte ter obtido vantagem ou não com a apresentação de 

documento, que não constitui a realidade da empresa, caracteriza-se fraude à 

licitação. 2. Fere o princípio da vinculação ao edital, quando o licitante declara 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, quando o edital determina que somente 

deve ser assinalada referida condição, caso enquadre a parte naquela situação, o 

que não se verifica in casu. 3. Por bem, o provimento parcial do recurso. 

(TJ-MG - AI: 16474315820228130000, Relator: Des.(a) Alberto Diniz Junior, Data 

de Julgamento: 02/03/2023, 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

06/03/2023) 

 

PENAL. USO DE DOCUMENTO FALSO EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. CARACTERIZAÇÃO DO DELITO 

DESCRITO NO ART. 93, DA LEI Nº 8.666/94. IGNORADA A AUTORIA DA 

FALSIFICAÇÃO.CONSUMAÇÃO DO DELITO CONSUBSTANCIADO NO USO DE 

DOCUMENTO ADULTERADO. 1. NA ESPÉCIE, EM QUE PESE O FATO DE NÃO TER 

FICADO DEMONSTRADO QUEM FOI, EFETIVAMENTE, O RESPONSÁVEL PELA 

ADULTERAÇÃO DO ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, A SUA SIMPLES 

UTILIZAÇÃO JÁ É SUFICIENTE PARA CARACTERIZAR A FRAUDE AO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, A ENSEJAR A IMPOSIÇÃO DE SANÇÃO 

CRIMINAL. 2. APESAR DO AGENTE TER APRESENTADO 04 (QUATRO) 

ATESTADOS DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA, 02 (DOIS) DELES NÃO ATENDIAM AS 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL, PORTANTO, COM O EMPREGO DO DOCUMENTO FALSO, 

DIANTE DAS REGRAS DA LICITAÇÃO EM QUESTÃO, QUE RECLAMAVAM A 

APRESENTAÇÃO DE 02 (DOIS) ATESTADOS, FICOU DEMONSTRADA A FRAUDE 

AO DITO PROCEDIMENTO. 3. A UTILIZAÇÃO DE ARTIFÍCIO PARA EVITAR O 

CUMPRIMENTO DE REQUISITO LEGAL OU DOS EFEITOS DO ATO DE LICITAÇÃO, 

CONFORME O MAGISTÉRIO DE MARÇAL JUSTEN FILHO, IMPORTA NA 

CONFIGURAÇÃO DE FRAUDE SUSCETÍVEL DE ENSEJAR A IDENTIFICAÇÃO DO 

TIPO PENAL DESCRITO NO ARTIGO 93, DA LEI Nº 8.666/94, NO QUAL, POR SE 



 

CUIDAR DE REGRA ESPECIAL, DEVE SER ENQUADRADA A CONDUTA ILÍCITA EM 

QUESTÃO, E NÃO, NO TIPO GENÉRICO DESCRITO NO ARTIGO 304, DO CÓDIGO 

PENAL. 4. SE FOI APRESENTADO DOCUMENTO RASURADO, QUANTO A SUA 

DATA, PARA HABILITAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO, E, À ÉPOCA, O ACUSADO 

ACREDITAVA QUE O MESMO TINHA PRAZO DE VALIDADE LIMITADO, RAZÃO 

PELA QUAL ADMITIU SUA APRESENTAÇÃO, COM A DITA RASURA, RESTOU 

CONFIGURADA A VONTADE LIVRE E CONSCIENTE DE FRAUDAR ATO DO 

PROCEDIMENTO EM QUESTÃO. 5. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(TRF-5 - ACR: 1640 PE 96.05.26470-6, Relator: Desembargador Federal Élio 

Wanderley de Siqueira Filho (Substituto), Data de Julgamento: 09/09/1997, 

Segunda Turma, Data de Publicação: DJ DATA-07/11/1997 PÁGINA-94681) 

Portanto a classificação da Recorrida é uma violação ao princípio da vinculação ao 

edital no teor na jurisprudência nacional: 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EDITAL. VINCULAÇÃO. As previsões 

editalícias vinculam, com força de lei, a Administração e os licitantes e seus 

comandos devem ser estritamente obedecidos. (TJ-SC - REEX: 

03001874020148240085 Coronel Freitas 0300187-40.2014.8.24.0085, Relator: 

Sônia Maria Schmitz, Data de Julgamento: 30/11/2017, Quarta Câmara de Direito 

Público). 

 

ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO. 1. A 

observância do princípio da vinculação ao edital de licitação é medida que se 

impõe, interpretado este como um todo, de forma sistemática. Desta maneira, os 

requisitos estabelecidos nas regras editalícias devem ser cumpridos fielmente, 

sob pena de inabilitação do concorrente, nos termos do art. 43, inciso IV, da Lei 

nº 8666/93. 2. Agravo de instrumento improvido. (TRF-4 - AG: 

50132325420144040000 5013232-54.2014.404.0000, Relator: FERNANDO 

QUADROS DA SILVA, Data de Julgamento: 20/08/2014, TERCEIRA TURMA, Data 

de Publicação: D.E. 21/08/2014). 

 

Administrativo. Mandado de Segurança. Licitação. Vinculação ao Edital. 

Afastamento de Critério Subjetivo na Apreciação de Recurso Administrativo. 

Ilegalidade do Ato Inabilitador de Concorrente. Constituição Federal. Arts. 5º, II, 

37 e incs. XXI e LV, 84, III. Lei 6404/76. Lei 8666/93. Lei 8883/94. Lei 8987/95. 

Súmula 473/STF. 1. Habilitação técnica reconhecida pela via de critérios 

objetivos não pode ser derruída por afirmações de índole subjetiva, contrapondo-



 

se às avaliações vinculadas às disposições editalícias. A legislação de regência 

louva os critérios objetivos e da vinculação ao instrumento convocatório (§ 1º, 

art. 44, Lei 8666/93; art. 14, Lei 8987/95). 2. O processo licitatório inadmitindo 

a discriminação, desacolhe ato afrontoso ao princípio da isonomia, numa clara 

proibição do abuso de poder por fuga à vinculação ao Edital. Ato, decorrente de 

expressas razões recursais, desconhecendo-as para fincar-se em outras de 

caráter subjetivo, fere o princípio da legalidade. No caso não se compõe a 

discricionariedade sob os albores do interesse público, conveniência e 

oportunidade. 3. Segurança concedida parcialmente (STJ - MS: 5289 DF 

1997/0053243-7, Relator: Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, Data de Julgamento: 

24/11/1997, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ 21.09.1998 p. 42 RSTJ 

vol. 112 p. 25). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÃO ELETRÔNICO. 

EDITAL. INTERPRETAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. REVOGAÇÃO LIMINAR. 

MANUTENÇÃO DECISÃO AGRAVADA. SUSPENSÃO CERTAME. RECURSO 

IMPROVIDO. Deve ser mantida a decisão do juízo de primeiro grau que 

suspendeu o prosseguimento da licitação, na modalidade pregão, quando 

demonstrado que há na edital especificação passível de interpretação acerca da 

rotação mínima exigida para o bem objeto do certame, capaz de comprometer a 

vinculação ao edital. O edital de licitação deve ser redigido de forma clara e 

especifica, não se admitindo que possa o administrador fazer interpretação 

acerca das qualidades do objeto a ser contratado. Ausente a plausibilidade do 

direito a favor do agravante, a decisão de primeiro grau deve ser mantida. 

Recurso improvido. (TJ-RO - AI: 00012601220128220000 RO 0001260-

12.2012.822.0000, Data de Julgamento: 22/05/2012, 2ª Câmara Especial, Data 

de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em 29/05/2012.). 

A vinculação se traduz em uma importante garantia para a sociedade: a de que não 

haverá favorecimentos ou direcionamentos nas aquisições feitas pela Administração Pública. 

Esclarece-se também que esse princípio está ligado ao princípio da legalidade, previsto no caput 

do art. 37 da Constituição Federal, bem como na Lei Federal de Processo Administrativo. 

O princípio da legalidade irradia seus efeitos em todos os atos da Administração, de 

modo que não existe interesse público à margem da lei e coloca o princípio da VINCULAÇÃO AO 

EDITAL como a sua expressão. 

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas da União, o instrumento convocatório: 



 

“É a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública 

quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de Licitações, 

e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que Administração não pode 

descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vincu 

(Curso de Direito Administrativo, 2007, p.416)”. 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório (AC 199934000002288): 

“Pelo princípio da VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, ‘a 

Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se 

acha estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei 

da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria 

Administração, não pode estar se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente 

vinculada à plena observância do regramento (grifo nosso)”. 

A Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode se afastar das 

regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, para garantir segurança e 

estabilidade às relações jurídicas, bem como para se assegurar o tratamento isonômico entre os 

licitantes, é necessário observar estritamente as disposições constantes do edital ou instrumento 

congênere. 

Se no curso no processo licitatório, a administração pública, passa a adotar parâmetros 

diferentes daqueles pré-estabelecidas na lei e no edital, favorecendo uns em detrimento de outros, 

a isonomia entre os licitantes se quebra.  

O princípio da igualdade entre os licitantes deve fazer a Administração Pública 

conduzir a licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitante. Desde 

que preencham os requisitos exigidos no edital, todos os que tiverem interesse em participar 

devem ser tratados com isonomia. 

Todos os dispositivos da lei de licitações ou regulamentação de um específico processo 

licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia, por consequência, aceitar o 

produto ofertado pelo Recorrido, em desacordo com o edital viola esse princípio. 

Assim é obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais 

vantajosa, mas também demonstrar que concedeu a todos os concorrentes aptos a mesma 

oportunidade com escopo naquilo que ela mesma já estabeleceu como adequado. 

Este princípio, extraordinariamente importante na prática administrativa. 

A importância da licitação para a Administração Pública e, por conseguinte, para o 

Direito Administrativo, manifesta-se no art. 37, XXI, da Constituição da República: 



 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.” 

Dessa foram, impõe-se a desabilitação da Recorrida por não atender as disposições do 

edital. 

 

V. DA NECESSÁRIA APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Resta sobejamente comprovado, que o catálogo apresentado pela Recorrida foi 

falsificado, tendo em vista a evidente fraude à licitação, em casos como este, nossa legislação 

permite a aplicação de sanções administrativas ao licitante que cometer a fraude, a fim de evitar 

prejuízo ao erário. 

A evidente apresentação de catálogo falsificado está claramente demonstrada neste 

recurso, pelos documentos colacionados e site do fabricante, juntamente com catálogo original 

que evidenciam que o catálogo do produto para avaliação técnica apresentado para participar da 

licitação é falsificado. Além disso, a prática recorrente demonstrada, reforça a falta de boa-fé da 

Recorrida e a necessidade de intervenção do Ilustre Pregoeiro. 

Uma vez que a habilitação da Recorrida na licitação poderá gerar um evidente prejuízo 

ao erário já que o produto nem mesmo existe, portanto não existe possibilidade alguma de que a 

Recorrida de fato consiga cumprir com a efetiva entrega dos Nobreaks. 

Conforme jurisprudência, de caso similar: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. SANÇÃO 

ADMINISTRATIVA DE SUSPENSÃO DE LICITAR E CONTRATAR POR DOIS ANOS. 

INABILITAÇÃO. DOCUMENTO CUJA DECLARAÇÃO NELE INSERIDA FOI 

FALSEADA. ENQUADRAMENTO DO LICITANTE COMO EPP. FRUSTRAÇÃO DOS 

OBJETIVOS DA LICITAÇÃO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. VERBA 

HONORÁRIA. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. FIXAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 20, 

§ 4º, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA. 1 - Constitui ato ilícito a declaração falsa 

inserida em documento destinado ao preenchimento de exigência de edital de 

concorrência no qual o licitante atesta enquadrar-se como empresa de pequeno 

porte (EPP), nos moldes da Lei Complementar nº 123/2006. 2 - O ato ilícito 

consubstanciado em declaração falsa no bojo de procedimento licitatório sobre a 



 

natureza de sociedade licitante é apto a frustrar os objetivos do certame, uma vez 

que prejudicial ao interesse público, à isonomia e à eleição da proposta mais 

vantajosa à Administração Pública, haja vista que as empresas de pequeno porte 

gozam de disposições mais benéficas que as demais, em algumas situações, em 

licitações, consoante os artigos 44 e seguinte da Lei Complementar nº 123/2006. 

3 - É possível a incidência da sanção de impossibilidade de licitar e contratar com 

sociedade de economia mista, porquanto prevista nos artigos 87 e 88 da Lei nº 

8.666/93 e no edital do certame, não se mostrando desproporcional em virtude 

dos fatos narrados. 4 - Inexistindo condenação, a verba honorária deve ser 

arbitrada mediante apreciação equitativa do Magistrado, nos moldes 

prelecionados pelo § 4º do art. 20 do CPC, observadas os critérios das alíneas do 

§ 3º do mesmo dispositivo legal. Apelação Cível desprovida. 

(TJ-DF 20100110292788 DF 0014288-32.2010.8.07.0001, Relator: ANGELO 

CANDUCCI PASSARELI, Data de Julgamento: 01/08/2012, 5ª Turma Cível, Data 

de Publicação: Publicado no DJE : 03/08/2012 . Pág.: 115) 

Ainda levando em consideração as previsões de sanções administrativas ao licitante 

que cometer atos contra a administração pública, com fulcro na Lei 14.133/2021: 

“Art. 155. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 

pelas seguintes infrações:  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.” 

Assim resta evidente a necessidade de aplicação das sanções administrativas previstas 

no artigo 155 da Lei 14.133/2021 à Recorrida que está agindo de má-fé.  

 

VI. DOS PEDIDOS  

Diante de todo o exposto, requer: 

a. A DESABILITAÇÃO da licitante L2-COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 

54.043.075/0001-10 do Pregão Eletrônico nº 90059/2024, tendo em vista a apresentação de 



 

documento falsificado e consequente não atendimento aos requisitos técnicos da licitação, e que 

se siga a fase adiante do processo. 

b. A aplicação das sanções administrativas previstas no artigo 155 da Lei 14.133/2021 

à licitante L2-COMÉRCIO E SOLUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 54.043.075/0001-10 recorrida.  

 

Nestes termo, 

Pede deferimento. 

 

Serra/ES, 20 de dezembro de 2024 
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